
PROCESSO N' .,J,.'iiU..!:l.. 
oARECERES N's ..t:í.'l,lJ.1:í.... 

Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
Secreta,... M'-Inieipal de Govemo e AdmlnlstraçAoDEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇAo 

Assis, 09 de novembro de 2015. 

Oficio nO 17212015 - DA 

Ao Excelent lssimo Senhor 
VEREADOR CLAUDECIR RODRIGUES MARTINS 
DO. Presidente da Câmara Municipal 
Assis - SP 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei n'~5 M1/15 

Senhor Presidente, 

Encammho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de ASSIS , o Projeto de Lei n° 95/2015, por meio 

do qual o Poder Executivo solicita autorização para a abertura de Crédito AdiCionai 

Suplementar, no valor de RS 253.000,00 (duzentos e cinquenla e três mil reais) para os fins 

que especifica, acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

No ensejo reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 

protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

RIC 

camara 

Chefe do 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 • Centro · Assis - SP 



Pa ço Munic ipal " ProP Judlth d e Oliveira Garcez" 
s.c:,...rt. Municipal de Gave mo e Admln latraçAoDEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei n' 95/2015) 

Ao Excelentissimo Senhor 
VEREADOR CLAUDECIR RODRIGUES MARTINS 
DO. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Assis 
Assis - SP 

Senhor Presidente, 

Submetemos á apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso 

Projeto de Lei que visa obter autorização para a abertura de credito adicional suplementar 

no valor de R$ 253.000,00 (duzentos e cinquenta e Irês mil reais). 

Esta medida se faz necessária, a fim de proceder o remanejamento 

de recursos e ajustes entre as dotações orçamentárias de gestão de meio ambiente do 

nosso Municipio, visando o pagamento de água, energia elétrica, bem como prover as 

atividades de inclusão social desenvolvidas junto á Secretaria. 

Os recursos necessáriOS para a transposição, nos termos do artigo 2° 

da propositura sào provenientes de dotações orçamentárias da mesma Unidade, cujo 

remanejamento não afetará o equilibrio orçamentário da Secretaria. 

Diante destas razões que motivam a necessidade de apresentação 

desta propositura, encaminho por intermédio de Vossa Excelência, o Projeto de Lei nO 

95/2015, para apreciação e deliberação dos Senhores Vereadores. 

Prefeitura Municipal de Assis , em 09 de novembro de 2015. 

RICA Qb PINHI;IR'O S~-A A 
P~al 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18)3302.3300 CEP 19814-000 · Centro· Assis - SP 



PROCESSO N.' .:1."'ílI..a.:l.. 
'AReCeRES N's j~..1.:l... 

REFEI 

Paço Municipal " Pro'" Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Municipal de Go... erno e Adml nls traçAoDEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇAO 

PROJETO DE LEI N:J5~ 5 Hi?/~5 

Dispõe sobre a abertura de Credito Adic ional 
Suplementar para os fins que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 


Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Municipio de Assis, um Crédito 
Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41 , inciso I, da Lei Federal nO 4.320 de 
17 de março de 1.964, no valor de R$ 253.000,00 (duzentos e cinquenta e três mil 
reais) , observando as classificações institucionais, econômicas e funcionais 
programáticas abaixo relacionadas: 

2. PODER EXECUTIVO 
2.12.1. MEIO AMBIENTE - GESTÃO 

18.541.0077.2.620 CONTRATOS DIVERSOS 

(11934) 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica ...... R$ 35000,00 

2.12.3. LIMPEZA URBANA 

18.541 .0047.2.518 LIMPEZA PUBLICA 

(12124) 339036 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Flslca . .. "R",$__",2"-18",-"0,,00,,,,,,-00" 


Total ........................................................................... R$ 253.000.00 


Art. 2°_ Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei serão 
provenientes de anulação parcial e/ou total , nos termos do disposto no inciso 111 , do 
parágrafo 1°, do artigo 43, da Lei nO 4.320, de 17 de Março de 1.964, das dotações 
orçamentárias abaixo: 

2. 
2.12.1 
18.541 .0077.2.001 
(11768) 339036 
18.541 .0077.2.515 

PODER EXECUTIVO 
MEIO AMBIENTE - GESTÃO 
ADMINISTRAÇÃO DO GABINETE 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Flsica .. 
SETOR DE TRANSPORTES 

. R$ 24000,00 

(11848) 
2.12.5. 

339030 Material de Consumo ........... ....... ....... 
PARCEIROS DO MEIO AMBIENTE 

. ........ R$ 100.000,00 

18.541 .0060.2.232 COOP.DE CATADORES DE MAT. RECICL. DE ASSIS-COOCASSIS 
(12298) 335041 Contribuições .............. ........ .............. ... R$ 129.00000 

Total .. ......................................................................... R$ 253.000,00 

Art. 3° - Fica alterado o PPA - Plano Plurianual, aprovado pela Lei Municipal 5.776 de 19 de 
julho de 2013 e LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, exercicio de 2015, aprovada 
pela Lei Municipal 5.881 de 27 de junho de 2014, conforme especificações previstas 
nesta Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 09 de nove 

SA 
Ipal 

A.... Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro · Assis - SP 

http:253.000.00


PREFEITURA MUNIC!PAL DI=" ASSIS 
PAÇO MUNICIPAL "rl~OI • JUDITII Dl Ol iVEIRA GARCCZ" 

SECRI.'-ARlA M UNiCIPAL DE GOVCqNO C N r.:GOCIO':; ~URIDICOS 

PARECER JURíDICO N." 304/2015 

·· MiNUTA DE PROJETO DE LEi 
PRETENDE DELIBERAÇÃO LEGISLATIVA 
PARA ABERTURA DE CREDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$ 253.000,00 DESTINADOS A 
REFORÇAR AS DOTAÇÕES DE 
ORÇAMENTARIAS PARA PAGAMENTO DE 
CONTAS GE ÁGUA, ENERGIA ELÉTRICA E 
PARA PROVER AS AT1V1DADES DE 
iNCLUS,l\O SOCIAL PELA SMNA 
VIABILIDADE JURíDICA." 

DO RELATÓRIO 

o Exmo Sr Prefeito do Município de AssIs 

apresenta projeto de lei que "Olspõe sobre a Abertura de Créd ito AdiCionai 

Suplementar para os fins que especifica". 

DA MANIFESTAÇÃO DA SMNJ 

Ab In/tio. Impende salientar que a emissão de 

parecer por esta Secretana Municipal de NegócIos Jurídicos prende-se única e 

exciuslvamente a análise Jurídica do lema Por corolâno , a opinjão jUfldica exarada 

neste parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamemos serem 

uWizados ou não pelos membros deste Poder Executivo 01.1 até mestno pela 

Casa de Leis 

Assim, a opinião técnica deste subscritor é 

estntamenre jurídica e Opinativa, não podendo substituir jamais a manifestação da 

Câmara Municipal de Assis , pOIS a vontade da população deve ser cristalizada por 

Intermédio de seus representanies ele tos E são estes mesr.lOS representantes que 

melhor podem analisar todas as Clrcuo'lstânc!as e nuances (questões SOCiaiS e 

politicas) de cada proposição 

~I 
I;'I 



PRI- FEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
PAÇO MUNIC IPAL "PROF' JUOITI-' De OUVEIRA GARCEZ" 

SECi'lETARlA M ;J NICIPAL DE GOVERNO E: N EGÓCiOS JURIDICOS 

Por essa razão. em sintese. a manifestação deste 

6rgão serve apenas como nane, em caso de concordância. para o voto dos edl5 

DA ADMISSIBILIDADE 

Aaer.trando na análise da proposição ieglslatlva 

~(opnamente, cbserva-se Que o projeto encontra·se em conformidade com a técnica 

legislatIVa estando de acordo com a legIslação aplicâveJ. 

Com efeito, por força do an 59, parágrafo úruco da 

Constituição da República Federativa do Br3sil 1988 - CRFB/88 cabe à Lei 

Complementar dispor sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leiS 

Obedecendo a essa determinação constitucIonal o legislador aprovou a LeI Orgânica 

do Mun1cípio de Assis , que assim dispõe 

"A rLgl) 14 - Cnhe /1 Cdmam, (om 11 ~lIllçii(l d() PreFllo, 
di~J1(,r ..;olm.' todas n~ /I/{/té n 17., dI' co/!/I"11?têllcln da 
-\, Ir li iClpl("; CI;'~}'ecinhlle" fi:; 

!II - 1':)i nr O plmlO pluril/flllal, n l..el de Diretrizes 
()r~(/II!t'l/tana." Oor("fl./IU'lllo al/lla/, helll (0/110 1711{on::n,. n 

abertJlra de créditos (1I }'lcmt'lItnrt's (' esrlt'nms; 

/l.rf/>-:o 5.J - Competi' {m un!ll'nHII-' II/e no Prt'!;'lfo (l 

1IIlcidH'17 .ios Proft'lo:, de Lei 'lI/e d/<;/"mllfllll 50bn>; 
/\1 Orçml/cllln Anual. Dm:/ri:::."s On;allll'll ftÍ/"Ilh .' 
?!m!!' Plu ri(//i !/f/J. 

I\/"n~'o 57 Nenillli!lI7 lIn qW! em' (J U n:II1Ii:11ir' cit:~,Ir.·<;{h 

)'IiN/Ctjs sem :,IllIciollntln ')('111 (fUI' rldn ((I/I~ll' /IIdlw~iiu 

dlh recu rsos clispolliuós próprios pam fileI/der no., non.'," 
t!l1rmgos. " 

Desse modo, observa-se que a proposição 

legls;aiiva er.l comento encontra-se ae acordo com a supracitada LeI Complementar 

Além disso, cumpre destacar que o projeto de lei 

está redlg!do em termos claros objetivos e concisos, em língua nacional e ortografia 



P REFi="ITURA MUN IC IPAL DE ASSIS 
PAÇO MUNICIPAL "PROl' JUDlrH DF OLJVFIRA GA!1CEZ.·· 

SECRETARIA M<JNICiPAl.. m: GOV~RNO I': NEG6ccosJURIDICOS 

ofiCia!. eStando devidamente subscrito por seu autor A dlstnbulção do texto tambem 

esta dentro dos padrões exigidos pela técnica legislativa , não merecendo qualquer 

reparo, restando, pois. cumprrdos os requisitos de admissibilidade 

DA LEGALIDADE 

No caso em teia, tem-se que a Intenção cc Chefe 

do Poder Executivo ao obter autorização legislativa para a abertura de credito especIal 

suplementar. com o fim de proporCionar condições para ooeracicnallzação e 

otimização de toda uma gama de serviços publicas prestados pela Secretaria 

Municipal do Meio Ambiente. nctadamente para garantir o cumpnmento de atiVidades 

de Inclusão social. desenvolvidas Junto a Secreta~la. bem cemo proporcionar 

condições para o pagamento de contas de égua e energia elétrica 

o p~cieto ora em comento tem claro Intuito de 

garantir todas as condições necessárias para que todas as necessidades e allvtdades 

desenvolvidas junto a SMNA sejam salvaguardadas. garantindo aSSim o seu 

funcionamento pleno 

Destarte. dessume-se que a presente medida 

pOSSUI cunho eminentemente SOCiaL valendo-se, assim. das previsões legais 

msculpldas nos artigos 165 e 166. §§ e incisos respectivoS da Constituição Federal. 

bem como dos artigos 14, 111. 54 e 57. todos da Lei Orgânica do Munlciplo e na Lei 1'10 

4 320164 

De cutra banda, ê cediço que o orçamento anuai e 

produto de um processo de planejamento que incoi'pora as intenções e priOridades da 

população expressas no Plano Plurianual - PPA e na Lei de Diretrizes Orçamentánas 

LDO Durante a execução da Lei Orçamentária Anual - LOA. todavia . podem ocorrer 

s,ltuações ou pcoblemas não previstos na fase de sua elaboração Que demandam a 

necessioade de reallzação de despesas não autorizadas na lei orça menta na Oli . alrda 

a necessidade de se como!ementaí os recürsos autonzados na reienoa lei Para 

atender a estas novas despesas foram cnados mecanismos capazes de reuflcar o 

orçamento durante a sua execução. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
PAÇO MUNiCIPAL "Pr~OFI JUDITH De OUVEIRA GARCEZ" 

Sf."CRET.o.RIA ML:NIC;PAL DE Gova1NO E NEG6c.osJuRimcos 

Tais mecanismos retificadores são conheCidos 

como Credltos Adicionais Com efeito, nos termos do art . 41 da Lei nO 4 320/64. estes 

são assim considerados 

"A ri . .Jl. O~ cu!âilos fllllua,wls dns:./fimIlHt' t' 111 " 
I . suplemell tares, os tles tillflllos n reforço til' 

do/a ...:iio orçamelltária (gnfo '/Osso); 

/I - "~Jlt'C/tl J :', os liesllllrutns n dc"pe!>lIS /111m Os CJllnlS nn(' 

1111/(/ tio/açno ol"çmue1/ Inrm eS[h!Cl(icfI; 

/11 - ~·J.lmordllla/'los, os (lôtillnd()~ 11 dCS1"eSfl5 IIrge/lte:"> I! 


ilJl1lr1'l1ístM, em C(lSO tle guerm, (omoçno IJlfe:,fll/ll (11/ 


nlla ll idade ]'ubllca." 


Assim. a Lei nO 4.320/64 permite que sejam abertas 

novas dotações para ajustar o orçamento a novos contextos que levem a necesSidade 

de reforço da dotação orçamentaria Essas alterações na lei orça menta na que 

ocorrem ao tongo do processo de sua execução, são efetivadas por meio de créditos 

suplementares que estão descntos na referida lei. estando. pois. em consonânCia com 

o qlle dispõe o art 40 daquele diploma legal Essas alterações na ler orçamentária, 

que ocorrem ao longo do processo üe sua execução. são efellvadas através dos 

crédl los adiCionais que estão descritos na referida lei, estando, entre eles. os cred1l0s 

suplementares. que são os destinados para reforço de dotação orçamentária. 

consoante dispõe o Inciso I. do art . 41 aa Ler Federal n° 4320/64, lei esta que institUIU 

normais gerais de direito financeiro 

AdemaiS, cabe ainda. acrescentar que o orçamento 

não deve ser interpretado de forma rígida . que obrigue os administradores a seguir 

exatamente todas as despesas prevls:as nos programas de trabalho e obedecendo 

ainda a natureza da despesa haja vista que, durante a sua execução podem sLlrglr 

varras sI tuaç5es não previstas quando de sua elaboração o que, diga-se de 

passagem. é Justamente a Situação ver ficaaa no caso telado 

No tange aos requísltos legaiS para a abertura do 

refendo crédito. prevê a legislação que será necessária . alem de exposIção de 

motivos õ :ndicação co recurso dlsponive! para cobrir a despesa que se pretende 

,.------ , 

) 



PREFEITUR.C>. MUNICIPAL DE ASSIS 
P AÇO MUNICIPAL "PROf ~ J:.JD1TH D E OUV EIl'V\ GARCE7 " 

SECRcrARIA M UNICI;>AL DE Gov r RNo E N FGOC.O$ JUI~ioICOS 

custear com a sua abertura. Nesse sentido. o art. 43 da Lei Federal nO 4 320/64 /11 

verbls 

" A. rI . .:3. A abertllrl! do., cráiito" "ItJ,/eIl/ t'J/lllre~ (' 
cspeciflis dep/:'udc tll l t'.' i .. ft:ncilf de n'CI/f"'o :
disp(lIúz1cis }1.11'1I ocorn' l" 11 dl.'!oJ'l''''f l L' ::-i.'ni P{('I f'u' id.r 

de t'xposiçiio ;f("I~lícatit'{1 .. (gufi . }/lI~'O } 

Na mesma direção , a nossa Carta Politlca de 1988. 

ao regulamentar as diSposições aplicáveis ao orçamento. estabelece 3 

Impresclndibllldade de auionzação !eglslativa para abertura de cred ito adicionai 

especial . bem como a Indicação dos recursos ut ilizados para tal j,m conforme 

OlspoSlção expressa contida no InCISO V, do art igo 167 Vejamos 

" Arl 167 "'no l'I'Ii(/lI(l~ : 

I) 
\I - fl abertlll'll de C/nUtu .. !lI/tellll!lI/flr IHI I'spl.'ciul 
51' 111 prévi/1 /111tori=.açtio /egis{l/tit la I ' ~I!J// il/tlicardo 
lias recursos corrôp()l1If{!l/te~," (grifo I/(J.. ... n ). 

Quanto aos recursos. ressalte-se que os prinCipaiS 

requisitos necessarlos para a abertura de creditas suplementares e especiaiS estão 

descritos nos InCISos que compõem o paragrafo primeiro do art igo 43 da Lei na 

4 320/64 In verbls : 

"A r! 43 ria Ifl '1.320/64 - .. 
OIlI1::. .~b 

§ 1J Ctl!l slI ll'Jw!I -.'>l ' r,'UO·'!)'; pl71'11 o fim 1/ ..~ ft' 17r1lgl1, 


ilestll l/ li{ ' /lno COJllproJIII'{II!\I .. · 

{ - o ... ..~ 1'1.'Inn t ji iI {1! Il ~': r:) 1I1'!/I1/t lo 1111 f'nl i1Il~ I) I'O/ ! 11111011/1 ,/ 


do .'.H'rnÓ(' mltL'!"Ii 1r; 


J J - u~ Pli ' i 'c li I~' I1 fr .. ,It' (' \Ú.
'., :'(J dI' m'Jl'( (,1 lu( 110; 

11) - <h It' .,uitnllln di ' 1lI11111li,"tio f/UI'( 1111 {l1/ 1,lle! rle' 
1 1()lfl~ iir. ' ~ Orç/ll li('lIl1l/"llh 0/1 de I !"('dll (l~ IllÍ/{ /O /llIi::., 

mlfon:ndo:. 1'11/ lei; 
IV - o prollll/l) de UI1(' m~Õt'., di' (!"edl /o f "lforr:ildl!~ , 1'/11 

(OfIllO que /1I1'I.ll u llIIl ' lIle 1'0"~/111 ' 1 11 ' /lO I'O/ It: r l ' l l 'uilli'P 

rt!nl l :::n - JII~ (", )." 

No caso em testllha, o prOjete de lei IndiCOU os 

recursos orçamentarios disponíveis para abertura do credito adiCionai suplementar. 

provenientes de anulação total e/ou parcial de dotações orçamentarlas 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
PAÇO MUNICIPAL "PROF II JUDITH DE OLIVEIRA GARCEZ" 

5VCRETARIA M~JNICIPAI.., D E Gov ERNO E NEGOC IOS JURIOIC OS 

produtos de operações de crédito autorizadas Logo, esses recursos se encontram 

entre os citados pela refenda lei aCima t~anscnta. 

Em arremate, quanto aos aspectos de ordem 

orçamentária e financeira enteilde-se que a matéria em destaque não causará 

nenhum Impacto ao orçamento muniCipal, pois não ocorrerá aumento de despesa O 

que ocorrerá. como explanado alhures, é a criação de uma nova despesa que será 

custeada com recursos de transferênc~as e anulação de outra dotação que já estava 

prevfsia na LOA 

CONCLUSÃO 

Dian:e do exposto. OPINO favoravelmente no 

sentido de que seja autorizada a abertura do crédito adicionai suplementar, 

permitindo-se assun . que as ações propostas pela Secretaria Municipal do Meio 

Ambiente SejaM Implementadas em S~3 plenitude. uma vez que a situação esposada 

no projeto de lei sob exame se enquaora no ordenamento jurídico aplica'lel. estando, 

assim atendidos os prlnciplos consl ih..Jclonais da legalidade, publicidade e efiCiênCia. 

sem contai no pleno atendtrnenlo ao Inleresse publl 

Êo 

ssis, 5 2015 

\MERSON DIA:' PAYÃO ~I Assessor Jurídico 
- OA8/SP 170.668

! 
, 
; 
! 
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